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49. A(o) Pregoeira(o) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de 
Pessoal do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI ou, ainda, de pessoas físicas ou 
jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

DA DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

50. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos 1 e 
ilda Lei n.° 8.666/93, as propostas que: 

50-1 - 	apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 

OON 	documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 
que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 

502- 	não atenderem às exigências contidas neste Pregão. 

DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

51 	Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, somente 
aquelas que atenderem plenamente a esses requisitos. 

52. Feito isso, o(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante autora da proposta de menor preço 
por lote e todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez) 
por cento, em relação ao menor preço ofertado por grupo de itens, dispostos em ordem 
crescente, para que os representantes legais das licitantes participem da etapa de lances 
verbais. 

53. Quando não forem identificadas, no mínimo, três propostas escritas, a partir do critério 
defmido na condição anterior, o(a) Pregoeiro(a) fará a classificação dos três menores preços, 
dispostos em ordem crescente, quaisquer que sejam os valores ofertados, para que os 
representantes legais das licitantes participem da etapa de lances verbais. Havendo empate no 
terceiro valor, serão convocadas as licitantes que tiverem ofertado o mesmo preço. 

53.1- 	A licitante oferecerá lance verbal sobre o preço por lote. 

54. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a 
classificação final far-se-á pela ordem crescente dos preços. 

54.1- 	Será considerada como mais vantajosa para o(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI a oferta de menor preço por lote, proposto e aceito. 

55. Aceitas as propostas de menores preços por lote, serão abertos y envelopes 
Documentação, contendo os documentos de habilitação das licitantes u46 as tiverem 
formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias no Registro /4ç adastro de 
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Fornecedores do Município de BURITI, assegurando-se às licitantes já cadastradas o direito 
de apresentar a documentação atualizada e regularizada na própria sessão, conforme previsto 
na Condição 60, subitem 60.3. 

56. 	O Pregoeiro poderá negociar diretamente com as licitantes detentoras das propostas de 
menores preços, no sentido de que seja obtido melhor preço: 

56.1- 	se não houver lances verbais e o menor preço por lote estiver em desacordo 
com o estimado pela(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI para a contratação da 
prestação dos serviços; 

56.2- 	mesmo após encerrada a etapa competitiva, ordenadas as ofertas e 
examinadas, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade das propostas classificadas em 
primeiro lugar, ou seja, as de menores preços por lote; 

563- 	se não forem aceitas as propostas escritas de menores preços por lote; 

56.4- 	se as licitantes detentoras dos menores preços por lote desatenderem às 
exigências habilitatórias. 

a) Na ocorrência das situações previstas nos Subitens 56.2 e 56.3, será 
examinada a oferta seguinte e sua aceitabilidade, procedida a habilitação da licitante que tiver 
formulado a proposta, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma que atenda às condições deste Edital; 

b) na hipótese da alínea anterior, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar 
diretamente com a proponente para que seja obtido melhor preço. 

57. 	Verificado que as propostas de menores preços por lote atendem às exigências fixadas 
neste Edital, também quanto à habilitação, serão as respectivas licitantes declaradas 
vencedoras. 

Obs.: A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) apresentar, no prazo máximo de 2 
(dois) dias úteis, contados da data da adjudicação do objeto da licitação, 
planilha analítica de composição de preços unitários para formação de cada lote 
adjudicado. 

DO DESEMPATE 

58. 	No caso de empate entre duas ou mais propostas, e não havendo lances, será efetuado 
sorteio em ato público, com a participação de todas as licitantes. 

DA DEMONSTRAÇÃO DOS SERVIÇOS 	 /~ 
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59. 	A critério do(a) Pregoeiro(a), poderá ser solicitada da licitante de menor preço, serviço 
em caráter de demonstração, para fins de verificação de qualidade. 

	

59.1- 	Em relação à fase de demonstração deverá ser observado pelas licitantes, o 
seguinte: 

a) a execução dos serviços apresentados será de única e exclusiva 
responsabilidade da licitante; 

b) qualquer serviço entregue para demonstração somente poderá ser trocado 
ou alterado se houver autorização formal da Comissão Permanente de Licitação; 

	

59.2- 	Para efeito de avaliação, a Comissão Permanente de Licitação e os técnicos 
designados para esse fim avaliarão os serviços executados, caso seja solicitado, levando em 
conta os seguintes fatores: 

a) conformidade com as especificações contidas no Anexo 1; 

b) qualidade; 

e) durabilidade; e 

d) acabamento. 

	

59.21 - 	os fatores qualidade, durabilidade e acabamento serão analisados 
em conjunto, levando-se em conta o fim a que se destina o objeto deste certame, e 
principalmente, o seguinte: 

a) quanto à qualidade - todo o processo de manutenção e reforma 
inclusive a matéria prima usada; 

b) quanto à durabilidade - a resistência do serviço, seja em relação à 
matéria prima utilizada, seja em relação ao processo de reforma e manutenção empregado; 

c) quanto ao acabamento - o esmero na realização dos serviços 
executados. 

	

59.2.2- 	a(s) proposta(s) será(ão) desclassificada(s) por lote e, para o(s) 
qual(is) foi preliminarmente habilitada; 

	

59.23- 	o(a) Pregoeiro(a) e os técnicos designados para esse fim emitirão 
parecer técnico conclusivo declarando classificada(s) a(s) proposta(s) que tiver(em) o(s) 
seu(s) serviço(s) aprovado(s), segundo os critérios estabelecidos na condição 59.1, Item 59.2. 

DA DOCUMENTAÇÃO - ENVELOPE N' 2 

	

60. 	A licitante interessada em participar deste Pregão deverá apresentar o CertificadoNde 
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Registro Cadastral do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI. 

60.1- 	A licitante poderá providenciar o seu cadastramento no(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI, até o terceiro dia anterior à data marcada para a abertura dos 
envelopes Proposta e Documentação, apresentando a documentação relacionada na Condição 
61 deste Edital na Comissão de Licitações, na PRAÇA FELINTO FARIAS, SN, CENTRO 
BURITI/MA. 

602- 	Será assegurado às licitantes cadastradas que, juntamente aos documentos de 
habilitação contidos dentro do envelope Documentação, comprovarem possuir o Certificado 
de Registro Cadastral - CRC do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI, o direito de 
apresentar a documentação atualizada e regularizada na própria sessão. 

61. 	Fica facultado à licitante que no se enquadrar nas hipóteses previstas na condição 
anterior a apresentação dos documentos a seguir relacionados, dentro do Envelope n° 02, 
entregues de forma ordenada e numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a 
permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes. 

61.1 - 	Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

b. 1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva; 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; e 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

61.2- 	Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 0  da Constituição Federal. 

61.3. prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou 
Distrital e Municipal do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 

a) faz parte da prova de regularidade para co a Fazenderal, a 
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a í ida Ativa Nad União, 
fornecida pela Secretaria da Receita Federal. 
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b) prova de regularidade com o Tribunal Superior do 
Trabalho 

e) faz parte da prova de regularidade para com o Tribunal 
Superior do Trabalho (TST), a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

d) Alvará de Funcionamento. 

e) Certidão de Execução Fiscal 

t) Certidão de Execução Patrimonial 

61.4. prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei; 

61.5. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa. 

61.6. o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade. 

61.7- 	Relativa à Qualificação Técnica: 

a) no mínimo 1 (um) atestado (ou declaração) de capacidade técnica, 
expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a prestação 
de serviços compatíveis com o objeto licitado. 

b) certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoajurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa fisica. 

62. 	Todas as licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 02, inclusive aquelas que 
se enquadram na Condição 61, os documentos específicos para a participação neste Pregão, 
devendo ser entregues numerados, de preferência, seqüencialmente e na ordem a seguir, a fim 
de permitir celeridade na conferência e exame correspondentes: 

62.1- 	Certificado de Registro Cadastral, emitido pelo(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI, de acordo com as exigências constantes da Condição 60, subitem 
60.1, e Condição 61 deste Edital (exigido somente para as empresas que vierem a se cadastrar 
no(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI; 

62.2- 	declaração fornecida pelo Pregoeiro (a) compr 	que a licitante recebeu 
todos os documentos necessários ao cumprimento do objeto d 	Pr gão. 
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62.23- 	Se por qualquer motivo a referida declaração não estiver junto à 
documentação, será considerada, se houver, a segunda via em poder da(o) Pregoeiro (a), para 
fins de habilitação; 

	

62.2.2- 	a declaração de que trata esta condição será emitida no momento 
em que a empresa retirar o Edital diretamente na Comissão de Licitação; 

	

62.3- 	certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoajurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

	

62.4- 	comprovação de capital social ou patrimônio liquido mínimo correspondente 
a 10% (dez por cento) do valor estimado de lote ofertados a que estiver concorrendo a 
licitante (exigida somente no caso de a licitante apresentar resultado igual ou inferior a 1 nos 
índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral; 

	

62.5- 	declaração, observadas as penalidades cabíveis, de superveniência de fato 
impeditivo da habilitação (exigida apenas em caso positivo); 

	

62.6- 	declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 0  da Constituição Federal. 

Observações 

a) todos os documentos de habilitação, emitidos em língua estrangeira, deverão ser 
entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor 
Juramentado e, também, devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e 
Documentos; 

b) documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de 
Títulos e Documentos; 

c) as declarações relacionadas na Condição 62 (exceto aquela do Subirem 62.2, que 
será expedida pelo Pregoeiro (a)), deverão estar emitidas em papéis timbrados dos órgãos ou 
Empresas que as expediram; 

d) o representante legal que assinar pela empresa licitante os documentos de que trata 
a Condição 62 deverá estar credenciado para esse fim, e ser comprovado se a(o) Pregoeira(o) 
vier a exigir. 

63. 	Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar: 

	

63.1- 	em nome da licitante, e, preferencialmente, com n ero do CNPJ e com o 
endereço respectivo: 

a) se a licitante for a matriz, todos os document de erão estar em nome da 
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matriz; Ou 

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz; 

c) os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão estar 
emitidos em nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante; 

632- 	datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de abertura do 
Envelope n° i, quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão/empresa competente 
expedidor. 

a) não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos 
cuja validade é indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade 
técnica. 

64. 	Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia, autenticada por Cartório competente ou pelo Pregoeiro (a) ou por 
membro da equipe de apoio, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

64.1- 	Os documentos previstos nas Condições 60 e 61 poderão ser autenticados a 
partir do original, preferencialmente, até às 18 horas do último dia útil que anteceder o dia 
marcado para abertura dos envelopes Proposta e Documentação; 

	

64.2- 	serão aceitas somente cópias legíveis; 

	

64.3- 	não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; e 

	

64.4- 	a Pregoeiro (a) reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 
IIN 	 documento, sempre que tiver dúvida ejulgar necessário. 

DO JULGAMENTO E DA DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

65. Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação 
das licitantes, mediante confronto com as condições deste Edital, serão desqualificados e não 
aceitos aqueles que não atenderem às exigências aqui estabelecidas. 

66. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o (a) Pregoeiro (a) poderá, obedecida a 
ordem de classificação das propostas, fixar-lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a 
apresentação de novos documentos escoimados das causas referidas no ato inabilitatório. 

	

66.1 - 	Serão exigidos para reapresentação apenas os documentos desqualificados e 
não aceitos. 

DO TIPO DE LICITAÇAO 	 4/ 
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67. Trata-se de licitação do tipo menor preço, conforme disposto no art. 4°, inciso X, da 
Lei n.° 10.52012002. 

DO DIREITO DE PETIÇÃO 

68. A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser 
feita ao final da sessão, com registro em ata da síntese das suas razões de recorrer, nos casos 
de: 

68.1- 	julgamento das propostas; 

68.2- 	habilitação ou inabilitação da licitante; 

68.3- 	outros atos e procedimentos. 

69. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão deste Pregão, implicará decadência desse direito da licitante, podendo o 
Pregoeiro (a) adjudicar o objeto às vencedoras. 

70. Manifestada e registrada a intenção da licitante de interpor recurso contra decisões do 
(a) Pregoeiro (a), caberá àquela ajuntada dos memoriais relativos ao recurso, no prazo de 3 
(três) dias úteis, contados da lavratura da ata. 

71. O recurso será recebido por memorial dirigido ao Pregoeiro (a), praticante do ato 
recorrido, e estará disponível às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando suas 
contra-razões, no período de 3 (três) dias úteis, contados do término do prazo do recorrente. 

71.1- 	As licitantes que desejarem impugnar ou não o recurso, ficarão intimadas a 
fazê-lo desde a reunião de realização deste Pregão; 

71.2- 	será franqueada às licitante, sempre que esta for solicitada, vista imediata 
dos autos na PRAÇA FELINTO FARIAS, SN, CENTRO BURITI/MA; 

72. O recurso porventura interposto contra decisão do Pregoeiro (a) não terá efeito 
suspensivo e, se acolhido, invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

73. Caberá ao Pregoeiro (a) receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra 
suas decisões e a Autoridade Competente do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI a 
decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro (a). 

74. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos 	s procedimentais, a 
Autoridade Competente do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE 	1 poderá homologar 
este procedimento de licitação e determinar a contratação com 	cit e vencedora. 
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75. 	Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes; à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro (a) deverão ser apresentados por 
escrito, exclusivamente, e anexados ao recurso próprio. 

75.1- 	A licitante deverá comunicar ao Pregoeiro (a) o recurso interposto, logo 
após ter sido protocolizado na Comissão de Licitação, situada na PRAÇA FELINTO 
FARIAS, SN, CENTRO BURITI/MA. 

DA ADJUDICAÇÃO 

ION 	
76. 	A execução dos serviços objeto deste Pregão será adjudicada por grupo de itens 
(Grupo 1, itens 1 e 2 e Grupo II, item 3), depois de consideradas as condições deste Pregão. 

DO TERMO DE CONTRATO 

77. Sem prejuízo do disposto no Capítulo III a IV da Lei ri.' 8.666/93,0 Contrato referente 
à prestação dos serviços de que trata o objeto, será formalizado e conterá, necessariamente, as 
condições já especificadas neste ato convocatório. 

78. Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se 
pertinentes, poderão ser acrescentadas ao Contrato a ser assinado. 

DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO 

79. A(0) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI convocará oficialmente a licitante 
vencedora, durante a validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.° 8.666/93. 

80. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito peia(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI. 

81. É facultado ao Pregoeiro (a), quando a convocada não assinar o referido documento no 
prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, independentemente da cominação prevista 
no art. 81 da Lei n.o 8.666193. 

81.1- 	A recusa injustificada da licitante vence 	assinar o contrato, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo ta le ido pela(o) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI, caracteriza o descumprimento to l da obrigação assumida, 
sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas. 
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a) o disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas quando o 
proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato, e 
convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato. 

DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

82. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, 
os princípios da Teoria Gemi dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do 
art. 54 da Lei n.° 8.666193, combinado como inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

83. A vigência do Contrato será até 31 de Dezembro de 2017, contados da data da sua 
assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em 
dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e excluir o último. 

DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE E DA LICITANTE VENCEDORA 

84. Caberá a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI: 

84.1- 	permitir acesso dos técnicos da licitante vencedora às instalações do(a) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI para execução dos serviços constantes do objeto; 

ION 	 84.2- 	prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos técnicos da licitante vencedora; 

843- 	rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com 
as especificações constantes do Anexo 1; 

84.4- 	impedir que terceiros executem os serviços objeto deste Pregão; 

84.5- 	solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações 
constantes do Anexo 1; 

84.6- 	disponibilizar à licitante vencedora espaço físico em suas dependências para 
a execução de trabalhos simples; e 

84.7- 	atestar as faturas correspondentes e supe sionar o serviço, por intermédio 
de servidor nomeado para esse fim. 

85. Caberá à licitante vencedora: 

N 


